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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI Nº 932/2025.

Dispõe s�bre a abertura de Crédit�
Adici�nal Especial a� Orçament� d�
Municípi� de Itabaiana exercíci� de
2025, e dá �utras Pr�vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA-PB, faz
saber que a Câmara Municipal apr�v�u e eu sanci�n� a seguinte
Lei:

Artigo 1º Abre a� Orçament� d� Municípi� de Itabaiana
� Crédit� Adici�nal Especial n� val�r de R$ 3.683.322,00 (Três
milhões, seiscent�s e �itenta e três mil, trezent�s e vinte e d�is
reais), para fazer face às d�tações c�nf�rme discriminaçã�
abaix�:
2.05 Secretaria de Desenvolvimento

Econômico - SEDEC
15.451.2007.1022 Reformar/Ampliar o Mercado Público

M7nicipal
700 Outras Transf. de C�nvêni�s �u

Instrument�s C�ngêneres da Uniã�
449051.01 Obras e Instalações 573.000,00

Total 573.000,00
2.07 Secretaria de Ed7cação – SEDUC
12.365.2002.1057 Constr7ção de Creche Tipo 2 no

m7nicípio de Itabaiana
500 Transferência Especial d� Estad�
449051.01 Obras e Instalações 31.642,00
570 Transferências d� G�vern� Federal

referentes a C�nvêni�s e Instrument�s
C�ngêneres vinculad�s à Educaçã�

449051.01 Obras e Instalações 3.078.680,00
Total 3.110.322,00

Total 3.683.322,00
Artigo 2º. Os recurs�s necessári�s para �c�rrer às

despesas c�m � Crédit� Especial, abert� pel� artig� anteri�r,
serã� c�nstituíd�s e pr�venientes da anulaçã� t�tal e/�u parcial
de d�tações c�nstantes n� Orçament�, excess� de arrecadaçã�
�u superávit financeir�, de ac�rd� c�m � artig� 43 parágraf� 1º,
da Lei 4.320/64.

Artigo 3º. Fica � P�der Executiv� Municipal aut�rizad�
a realizar as m�dificações �riundas d� referid� crédit� especial na
LDO e n� PPA vigentes, pr�m�vend� a c�mpatibilizaçã� das
ações pr�p�stas na presente Lei.

Artigo 4º. Fica � P�der Executiv� aut�rizad� a
suplementar esta Lei até � limite previst� na Lei na Lei 920/24, de
26 de n�vembr� de 2024, que estima a receita e fixa a despesa
d� Municípi� de Itabaiana para � exercíci� de 2025.

Artigo 5º. Esta Lei entrará em vig�r na data de sua
publicaçã�.
Gabinete d� Prefeit� Municipal de Itabaiana - PB, 29 de mai� de

2025.
José Clá7dio Chaves Cavalcante Neto
Prefeit� C�nstituci�nal de Itabaiana-PB


